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'ABRE CREDITO SUPLEMENTAR' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha, no aso das 
at ri bui ções que lhe sào confe ridas por 
Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Munici pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io, — Fica suplementada a- seguinte dotação orçamentária, 
conforme segue: 
01- FUHDAÇAO MUSEU ANTR0P0LÜ6IC0 CALDAS JÚNIOR 
01- FUNDAÇAO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 
At iv idade 2.001- Manutenção dos Se rv i ços Administrativos 

do Museu Caldas Júnior 
3,1.1.1-PessoaI C i v i 1 R ^ 4.000,00 

' ! 

ARTIGO 2o. - Servirá de recurso para cobrir a supleisentaçMo 
constante no artigo ante rio r, a redução da seguinte 
uotaç'^o orçamentária: 

01- FUNDAÇAO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 

01- FUNDAÇAO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 

Ati Vidade 2. 001 - Manutenç'ao dos Se rvi ços Admí nist rati 
do Museu Caldas Júnior 

4,1.1.0- Obras e Instalações................ .Rt- 4.000,00 

ARTIGO 3o. - Revogadas as disposições em cont rário, esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de setembro de 1996 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERAL 

Secre t á ri 

ILOS 

de Admi nist ra çMo 

FERULIO TEDESêO NETTO 

Prefeito Munici pal 
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